
As Compras do Estado e os Pequenos Negócios 
Seminário: “A importância dos pequenos negócios no 

desenvolvimento da região do Cariri”
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VALDIR AUGUSTO DA SILVA
Coordenador de Gestão de Compras

Fortaleza – 30 de agosto de 2017



1. A ESTRUTURA DO SISTEMA DE COMPRAS;
2. A PARTICIPAÇÃO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS NAS COMPRAS 

ESTADUAIS;
3. A COTAÇÃO ELETRÔNICA E AS AQUISIÇÕES DE PEQUENO 

VALOR;
4. LEGISLAÇÃO;
5. OS PRÓXIMOS PASSOS
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AGENDA



1. A ESTRUTURA DO SISTEMA DE COMPRAS
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A ESTRUTURA DO SISTEMA DE COMPRAS
Atribuições e responsabilidades

SEPLAG
Gestor do Sistema de 

Compras

ÓRGÃOS E ENTIDADES
Administração Direta e 

Indireta
± 90 Unidades Compradoras

PGE
Central de Licitações

ESCOLAS ESTADUAIS
± 740 Unidades Compradoras

Definição e 
monitoramento de 
políticas, normas e 
diretrizes

Gestão dos sistemas 
corporativos de 
compras

Orientação e 
capacitação aos 
gestores

Fase interna da 
licitação

Contratações 
decorrentes de 
licitação e por registro 
de preços 

Inexigibilidade, 
Dispensa e Cotação 
Eletrônica

Execução da fase 
externa da licitação

Padronização dos TRs, 
projetos básicos, 
editais etc.

Compras por 
Modalidade Convite

Compras por Cotação 
Eletrônica

Compras por Chamada 
Pública

http://sistemas3.seplag.ce.gov.br/download/organograma/index.swf
http://www2.ipece.ce.gov.br/atlas/capitulo3/34/3476x.htm
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A ESTRUTURA DO SISTEMA DE COMPRAS
Onde estão os compradores do Estado
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2. A PARTICIPAÇÃO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS NAS COMPRAS ESTADUAIS
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3. A COTAÇÃO ELETRÔNICA E AS AQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR
WWW.PORTALCOMPRAS.CE.GOV.BR
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Letra MAIÚSCULA, sem 
acento ou caracter 

especial.

ABACATE

https://s2gpr.sefaz.ce.gov.br/catalogo-web/paginas/catalogo/ItemMaterialServicoListCompleto.seam
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COTAÇÃO ELETRÔNICA NO PORTAL DE COMPRAS
Consulta a tutoriais

PERGUNTAS FREQUENTES - ORIENTAÇÕES AOS GESTORES DE COMPRAS

http://www.portalcompras.ce.gov.br/images/stories/cotacao-eletronica/FAQ-GESTOR3.pdf
http://www.portalcompras.ce.gov.br/images/stories/cotacao-eletronica/FAQ-GESTOR3.pdf
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MATERIAL DE CONSUMO MATERIAL PERMANENTE SERVIÇOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE MOBILIÁRIO EM GERAL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS SERVIÇOS GRÁFICOS

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS

MATERIAL DE COPA E COZINHA EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E 
ELÉTRICOS

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE 
HIGIENIZAÇÃO

MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS

UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E 
DIVERSÕES

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS

... ... ...

COTAÇÃO ELETRÔNICA NO PORTAL DE COMPRAS
Limite: R$ 8.000,00 por item de despesa

Fonte: Sistema Licitaweb e Banco de Itens Adjudicados.

https://s2gpr.sefaz.ce.gov.br/licita-web/paginas/licita/PublicacaoListItens.seam


30

COTAÇÃO ELETRÔNICA NO PORTAL DE COMPRAS
Passos do processo de aquisição

GESTOR DO NEGÓCIO - SEPLAG
GESTOR DE COMPRAS - TODAS AS PERMISSÕES APOIO - TODAS AS PERMISSÕES, EXCETO DECLARAR VENCEDOR EQUIPE DE SUPORTE - SEPLAG

ITENS DO CATÁLOGO DO ESTADO [25 MIL] FORNECEDORES CADASTRADOS NO ESTADO [6,7 MIL]

REGULAMENTAÇÃO DAS AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS DE PEQUENO VALOR - DECRETOS Nº 28.086/2006 E Nº 28.397/2006

[PASSO 1] GESTOR 
CADASTRA E PUBLICA A 
COTAÇÃO
● cadastra dados, 

insere itens e gera o 
edital;

● publica a cotação;
● exclui itens, grupos 

ou a cotação, se 
necessário.

FORNECEDOR RECEBE 
E-MAIL, VIA SISTEMA, DE 
ACORDO A AQUISIÇÃO

[PASSO 2] O SISTEMA 
RECEBE AS PROPOSTAS 
(NO PRAZO MÍNIMO DE 
24H)
● ficam visíveis 

somente as 
propostas;

● cancela itens/grupos, 
se necessário.

FORNECEDOR ENVIA 
PROPOSTA, VIA SISTEMA 
(PODE ENVIAR NOVO 
LANCE DE VALOR MENOR)

[PASSO 3] O GESTOR 
ANALISA, NEGOCIA 
PROPOSTAS E DECIDE
● ficam visíveis as 

propostas e os 
proponentes;

● decide desclassificar, 
negociar ou declarar 
proposta vencedora.

FORNECEDOR RECEBE 
E-MAIL E RESPONDE À 
CONTRAPROPOSTA, VIA 
SISTEMA

[PASSO 4] O GESTOR 
FINALIZA A COTAÇÃO
● gera ata com itens 

fracassados, 
desertos, cancelados 
e/ou finalizados;

● retorna para “em 
negociação”, se 
necessário;

● emite a OC. 

FORNECEDOR VENCEDOR É 
INFORMADO POR E-MAIL, 
VIA SISTEMA

https://drive.google.com/file/d/0B9eIIt6qYpZbNGU1NTEyZGMtNGIwNy00ODg0LThmNDItNDFjNGJhNjQzYmIz/view?usp=sharing


4. LEGISLAÇÃO
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Benefício O QUE DIZ A LEI Nº 15.306/13 O QUE DIZ A LEI Nº 123/06 (atualizada pela lei nº 
155/2016) Situação

Regularida
de fiscal 
tardia.

Art.33. Nas licitações da Administração Pública 
Estadual, as microempresas ou empresas de pequeno 
porte, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
§1º Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública Estadual, para a 
regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.

Art. 43.  As microempresas e as empresas de pequeno porte, 
por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.
§ 1o  Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.

Aplicada a lei 
123/06 (art. 
47, parágrafo 
único).

Art.47, parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico 
de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.

A LEGISLAÇÃO DE COMPRAS
Estatuto das MPEs 
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Benefício O QUE DIZ A LEI Nº 15.306/13 O QUE DIZ A LEI Nº 123/06 Situação
Preferência 
no caso de 
empate nas 
licitações

Art. 34. Nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
§1º Entende-se por empate aquelas situações em que as 
ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço.
§2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 
estabelecido no §1º será apurado após a fase de lances e 
antes da negociação e corresponderá à diferença de até 
5% (cinco por cento) superior ao valor da menor 
proposta.

Art. 44.  Nas licitações será assegurada, como critério 
de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1o  Entende-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada.
§ 2o  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 
estabelecido no § 1o deste artigo será de até 5% (cinco 
por cento) superior ao melhor preço.

Auto 
aplicável

A LEGISLAÇÃO DE COMPRAS
Estatuto das MPEs 
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Benefício O QUE DIZ A LEI Nº 15.306/13 O QUE DIZ A LEI Nº 123/06 (atualizada pela lei nº 
147/2014) Situação

Exclusivida
de nas 
contrataçõ
es de até 
R$ 
80.000,00

Art. 35. A Administração Pública Estadual poderá realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nas contratações cujo valor seja de até 
R$80.000,00 (oitenta mil reais).

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 
desta Lei Complementar, a administração pública: I - 
deverá realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação 
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Aplicada a lei 
123/06 (art. 
47, parágrafo 
único).

A LEGISLAÇÃO DE COMPRAS
Estatuto das MPEs 



35

A LEGISLAÇÃO DE COMPRAS
Estatuto das MPEs 

Benefício O QUE DIZ A LEI Nº 15.306/13 O QUE DIZ A LEI Nº 123/06 (atualizada pela lei 
nº 147/2014) Situação

Possibilidade de 
subcontratação 
nas grandes 
licitações

Art.36. A Administração Pública Estadual poderá 
realizar processo licitatório em que seja exigida 
dos licitantes a subcontratação de microempresas 
ou de empresas de pequeno porte, sob pena de 
desclassificação. Deve estar prevista no 
instrumento convocatório, em percentual de até 
30%.

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 
desta Lei Complementar, a administração pública: II - 
poderá, em relação aos processos licitatórios 
destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos 
licitantes a subcontratação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte;

Requer 
regulamentação 
e previsão no 
Edital

Pagamento 
direto a MPE 
subcontratada

Art.36. §7º Os empenhos e pagamentos referentes 
às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de 
pequeno porte subcontratadas.

Art. 48, § 2o  Na hipótese do inciso II do caput deste 
artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou 
entidade da administração pública poderão ser 
destinados diretamente às microempresas e empresas 
de pequeno porte subcontratadas.

Requer 
regulamentação 
e previsão no 
Edital
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A LEGISLAÇÃO DE COMPRAS
Estatuto das MPEs 

Benefício O QUE DIZ A LEI Nº 15.306/13 O QUE DIZ A LEI Nº 123/06 (atualizada pela lei 
nº 147/2014) Situação

Cota de até 
25% nas 
aquisições de 
bens e 
serviços de 
natureza 
divisível

Art.38. Nas licitações para a aquisição de bens, serviços 
e serviços de natureza divisível, sempre que 
tecnicamente possível e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo, nem para a economia de 
escala, a Administração Pública Estadual deverá 
reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte.

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 
desta Lei Complementar, a administração pública: III - 
deverá estabelecer, em certames para aquisição de 
bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte.

Aplicado com 
base em 
ambas normas 
legais.
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A LEGISLAÇÃO DE COMPRAS
Estatuto das MPEs 

Benefício O QUE DIZ A LEI Nº 15.306/13 O QUE DIZ A LEI Nº 123/06 (atualizada pela lei nº 
147/2014) Situação

Prioridade de 
contratação 
de MPEs 
locais

Não há previsão direta. Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública: § 3o  Os benefícios 
referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 
estabelecer a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido.

Requer 
regulamentação 
e previsão no 
Edital
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A LEGISLAÇÃO DE COMPRAS
Estatuto das MPEs 

Benefício O QUE DIZ A LEI Nº 15.306/13 O QUE DIZ A LEI Nº 123/06 (atualizada pela lei 
nº 147/2014) Situação

Exclusividade 
nas cotações 
eletrônicas

Art. 39. §2º Nas contratações diretas, a Administração 
Pública Estadual poderá realizar cotações eletrônicas 
de preços exclusivamente em favor de microempresas e 
empresas de pequeno porte, fundamentada nos incisos I 
e II do art.24 da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 
1993, desde que vantajosa à contratação.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 
desta Lei Complementar quando: IV - a licitação for 
dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e 
II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá 
ser feita preferencialmente de microempresas e 
empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto 
no inciso I do art. 48.

Aplicado. 
Cotação 
eletrônica 
sendo 
aperfeiçoada.



5. OS PRÓXIMOS PASSOS



PRÓXIMOS PASSOS

ATUALIZAR A LEGISLAÇÃO

CURSO “COMO VENDER PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - EAD”

AMPLIAR A ELABORAÇÃO ELETRÔNICA DOS EDITAIS, DE 84% PARA 95%

PUBLICAR O PAINEL DAS COMPRAS COM INDICADORES SOBRE AQUISIÇÕES DAS 
MPEs

DESENVOLVER O CONVITE ELETRÔNICO



OBRIGADO

www.portalcompras.ce.gov.br
Equipe de negócio: portalcompras@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.6135

Equipe de Suporte: atendimento@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.7801/3101.3847
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